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TERMO	DE	REFERÊNCIA	PARA	SERVIÇOS

	

TERMO	DE	REFERÊNCIA

	

1.	DA	DEFINIÇÃO	DO	OBJETO

1.1	 Contratação	 de	 serviços	 referente	 ao	 fornecimento	 de	 licença	 anual	 de	 utilização	 do	Sistema	Web	de	Gestão
Tributária	 -	 plano	 Diamante	 visando	 ao	 acesso	 a	 informações	 relevantes	 acerca	 da	 tributação	 de	 contratações	 de	 prestação
serviço,	abordando	os	principais	impostos	e	contribuições	incidentes	na	fonte	(INSS,	IRRF,	CSLL,	PIS/PASEP,	COFINS	e	ISS),	bem
como	simulador	de	incidência	de	tributos	na	fonte,	nos	termos	da	tabela	abaixo,	conforme	condições	e	exigências	estabelecidas
neste	instrumento.

Item Especificação
Unidade

Requisitante
Empresa	Fornecedora

do	Sistema
Vigência	da

Licença
Valor

unitário

	01

Licença	de	software	do	sistema	web
Gestão	Tributária	-	GT	Fácil,	Plano
Diamante,	para	acesso	por	12

usuários.	

Seção	de
Contabilidade

Open	Soluções
Tributárias	Ltda

12	meses	
R$

14.388,00
R$	14.388,00	

1.2.	A	contratação	será	com	fundamento	legal	no	inciso	I,	Art.	74	da	Lei	n.14.133/2021.

1.3	O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	12	(doze)	meses	contados	da	assinatura	do	contrato,	na	forma	do	artigo
105	da	Lei	n.	14.133,	de	2021.

1.4	O	custo	da	contratação	é	de	R$	14.388,00	 (quatorze	mil	 trezentos	e	oitenta	e	oito	 reais),	no	plano	Diamante,
conforme	proposta	de	preço	constante	nos	autos	do	processo.

	

2.	DA	FUNDAMENTAÇÃO	E	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

2.1	Entre	as	atividades	da	Seção	da	Contabilidade	a	que	possui	maior	potencial	de	gerar	um	passivo	ao	Tribunal	diz	respeito
a	aplicação	da	legislação	tributária	(retenção	e	encargos)	nos	casos	contratação	de	pessoas	físicas	e	jurídicas.	A	contratação	é	necessária
para	dotar	esta	Seção	de	ferramenta	que	possibilite	a	consulta	acerca	da	tributação	dos	diversos	tipos	de	pagamentos,	tendo	em
vista	as	permanentes	atualizações	na	legislação	tributária.

2.2	 O	 objeto	 da	 contratação	 está	 previsto	 no	 Plano	 de	 Contratações	 Anual,	 conforme	 detalhamento	 a	 seguir:	
0791797,	item	36..

	

3.	DA	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO	CONSIDERADO	O	CICLO	DE	VIDA	DO	OBJETO	E	ESPECIFICAÇÃO
DO	PRODUTO

3.1	A	solução	será	fornecida	por	meio	de	acesso	a	sistema	online	(Web	Gestão	Tributária)	pelo	prazo	de	12	(doze)
meses	pelo	valor	de	R$	14.388,00	(quatorze	mil	trezentos	e	oitenta	e	oito	reais)	e	deverá	permitir	o	acesso	simultâneo	de	até	12
(doze)	usuários	com	ilimitado	número	de	consultas	mensais.	

a)	artigos	publicados;

b)	legislação	selecionada;

c)	acesso	aos	vídeos;

d)	acesso	ao	GT-Fácil;

e)	geração	de	relatório	PDF	das	consultas;

f)	simulador	de	cálculo;

g)	consulta	de	legislação	por	município	(diferencial	do	plano	diamante).

	

4.	DOS	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO	

4.1	DA	SUSTENTABILIDADE

4.1.1	PLANO	DE	LOGÍSTICA	SUSTENTNÁVEL	(PLS)	DO	TRE-AC		

Não	se	aplica

	

4.2	DA	INDICAÇÃO	DE	MARCAS	OU	MODELOS	(Art.	41,	inciso	I,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021):

4.2.1	Na	presente	contratação	NÃO	há	necessidade	de	indicação	de	marcas	e	modelos.
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4.3	DA	VEDAÇÃO	DE	UTILIZAÇÃO	DE	MARCA	OU	PRODUTO	NA	EXECUÇÃO	DO	SERVIÇO

4.3.1	Não	se	aplica.

	

4.4	DA	EXIGÊNCIA	DE	CARTA	DE	SOLIDARIEDADE

4.4.1	Não	se	aplica.

	

4.5	DA	SUBCONTRATAÇÃO

4.5.1	Não	é	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.

	

4.6	DA	GARANTIA	DA	CONTRATAÇÃO

4.6.1	Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	artigos	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

	

	

5.	DO	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

5.1	DAS	CONDIÇÕES	DE	EXECUÇÃO

5.1.1	A	execução	do	objeto	se	dará	com	a	liberação	de	acesso	ao	sistema	após	assinatura	do	contrato.

				

5.2	DAS	INFORMAÇÕES	RELEVANTES	PARA	O	DIMENSIONAMENTO	DA	PROPOSTA	

5.2.1	A	demanda	do	órgão	tem	como	base	as	seguintes	características:	Acesso	a	informações	relevantes	acerca	da
tributação	de	seus	contratos,	abordando	os	principais	impostos	e	contribuições	incidentes	na	fonte	(INSS,	IRRF,	CSLL,	PIS/PASEP,
COFINS	 e	 ISS),	 bem	 como	 simulador	 de	 incidência	 de	 tributos	 na	 fonte,	 conforme	 condições	 e	 exigências	 estabelecidas	 neste
instrumento.

	

5.3	DOS	DEVERES	E	RESPONSABILIDADES	DO	CONTRATANTE

5.3.1	Exigir	o	 cumprimento	de	 todas	as	obrigações	assumidas	pelo	Contratado,	de	acordo	com	o	contrato	e	 seus
anexos;

5.3.2	Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência;

5.3.3	Relatar,	por	escrito,	com	a	devida	comprovação,	as	eventuais	irregularidades	na	execução	dos	serviços;

5.3.4	Exigir	e	conferir	todos	os	documentos	listados	nas	obrigações	prévias	da	contratada,	manifestando-se	por	sua
regularidade	ou	notificar	a	contratada	para	que	os	apresente	em	prazo	razoável,	sob	pena	de	não	celebrar	o	contato,	sem	prejuízo
da	aplicação	das	penalidades	legais	e	editalícias;

5.3.5	Cumprir	e	fazer	cumprir	todos	os	prazos	e	condições	estabelecidas	neste	TR	e	no	contrato;

5.3.6	 Efetuar	 o	pagamento	 ao	Contratado	do	 valor	 correspondente	 ao	 fornecimento	do	 objeto,	 no	prazo,	 forma	e
condições	estabelecidos	no	presente	Contrato;

5.3.7	Aplicar	ao	Contratado	sanções	motivadas	pela	inexecução	total	ou	parcial	do	Contrato;

5.3.8	Notificar	 a	 contratada	 para,	 no	 prazo	máximo	 concedido,	 contados	 do	 recebimento	 da	 notificação,	 cumprir
obrigações	 relacionadas	 aos	 aspectos	 	 em	 desacordo	 com	 as	 regras	 do	 contrato,	 alertando	 sobre	 as	 sanções	 que	 poderão	 ser
aplicadas	nas	hipóteses	de	descumprimentos	injustificados;

5.3.9	Rejeitar,	através	do	fiscal	contrato,	a	execução	dos	serviços	em	desacordo	com	as	obrigações	estabelecidas	no
contrato	e	fixar	prazo	para	a	correta	execução	do	objeto;

5.3.10	Exercer	quaisquer	outras	atribuições	derivadas	da	lei,	regulamentos,	das	demais	normas	aplicadas	ou	sempre
que	o	exigir	o	interesse	da	Administração	Pública.

		

5.4	DOS	DEVERES	E	RESPONSABILIDADE	DA	CONTRATADA

5.4.1	 O	 Contratado	 deve	 cumprir	 todas	 as	 obrigações	 constantes	 deste	 Termo	 de	 Referência,	 assumindo	 como
exclusivamente	seus	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do	objeto,	observando,	ainda,	as	obrigações	a
seguir	dispostas:

5.4.2	Atender	às	determinações	regulares	emitidas	pelo	gestor	do	contrato	ou	autoridade	superior	(art.	137,	II);

5.4.3	Responder	integralmente	por	perdas	e	danos	que	vier	a	causar	ao	Tribunal	ou	a	terceiros	em	razão	de	ação	ou
omissão,	dolosa	ou	culposa,	 sua	ou	dos	 seus	prepostos,	 independentemente	de	outras	combinações	contratuais	ou	 legais	a	que
estiver	sujeita;

5.4.4	 Comunicar	 ao	 gestor	 do	 contrato,	 por	 escrito,	 toda	 e	 qualquer	 anormalidade	de	 caráter	 urgente	 que	possa
impossibilitar	a	execução	do	objeto	do	contrato	e	prestar	os	esclarecimentos	julgados	necessários;

5.4.5	Não	contratar,	durante	a	vigência	do	contrato,	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou
por	 afinidade,	 até	 o	 terceiro	 grau,	 de	 dirigente	 do	 contratante	 ou	 do	 Fiscal	 ou	 Gestor	 do	 contrato,	 nos	 termos	 do	 artigo	 48,
parágrafo	único,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;

5.4.6	 Submeter	 previamente,	 por	 escrito,	 ao	 Contratante,	 para	 análise	 e	 aprovação,	 quaisquer	 mudanças	 nos
métodos	executivos	que	fujam	às	especificações	do	memorial	descritivo	ou	instrumento	congênere.

5.4.7	 Manter	 durante	 toda	 a	 vigência	 do	 contrato,	 em	 compatibilidade	 com	 as	 obrigações	 assumidas,	 todas	 as
condições	exigidas	para	habilitação	na	licitação,	ou	para	qualificação,	na	contratação	direta;

5.4.8	Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;
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6.	DO	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

6.1	O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da
Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.

						6.1.1		Na	forma	do	art.	95	da	Lei	n.	14.133/2021,	será	firmado:

						(		)	contrato;

						(	x		)	o	contrato	será	substituído	por	nota	de	empenho	(art.	95,	II,	Lei	14.133/2021).

	

6.2	 Em	 caso	 de	 impedimento,	 ordem	 de	 paralisação	 ou	 suspensão	 do	 contrato,	 o	 cronograma	 de	 execução	 será
prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.

6.3	 As	 comunicações	 entre	 o	 órgão	 e	 a	 contratada	 devem	 ser	 realizadas	 por	 escrito	 sempre	 que	 o	 ato	 exigir	 tal
formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.

6.4	O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	 representante	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam	ser
cumpridas	de	imediato.

6.5	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	do	contrato,	ou	pelos	respectivos
substitutos.

6.6	O	fiscal	técnico	do	contrato,	quando	houver,	acompanhará	a	execução	do	contrato,	para	que	sejam	cumpridas
todas	as	condições	estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.

6.7	 O	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 verificará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	 contratada,
acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	formalização	de	apostilamento	e	termos	aditivos,	solicitando
quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário.

6.8	O	gestor	do	contrato	tomará	providências	para	a	formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização
para	fins	de	aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	n.	14.133,	de	2021,	ou	pelo	agente
ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso	(Decreto	n.	11.246,	de	2022,	art.	21,	X).

	

7.	DO	DE	RECEBIMENTO	E	ACEITAÇÃO	DO	OBJETO

7.1	DO	RECEBIMENTO

7.1	O	objeto	da	referida	contratação	contempla:

7.1.1	A	aquisição	de	acesso	a	plataforma	“Sistema	Web	Gestão	Tributária	GT-Fácil”	para	consulta	e	orientação	em
matéria	 de	 retenções	 e	 encargos	 tributários,	 com	 liberação	 de	 acesso,	 para	 12	 usuários,	 aos	 artigos	 publicados,	 à	 legislação
selecionada,	a	vídeos	e	ao	simulador	GT-Fácil	(recurso	que	permite	consultas	ilimitadas,	geração	de	relatórios	em	formato	PDF	das
consultas	realizadas,	simulador	de	cálculos	tributários	e	consulta	de	legislação	por	munícipio).

7.1.2	A	Contratada	deverá	disponibilizar	o	acesso	à	ferramenta	em	até	um	dia	útil	após	a	assinatura	do	termo	de
contrato.

7.1.3	A	Contratante	verificará,	por	meio	de	testes	de	acesso	e	navegação,	se	as	funcionalidades	do	Plano	Diamante
foram	devidamente	disponibilizadas	e	procederá	ao	ateste	da	Nota	Fiscal/Fatura.

7.1.4	 Caso	 não	 haja	 conformidade,	 o	 Contratado	 será	 devidamente	 notificado	 para	 proceder	 às	 correções
necessárias	no	prazo	de	até	2	(dois)	dias	úteis,	a	contar	da	data	de	notificação.

7.1.5	A	emissão	da	Nota	Fiscal/Fatura	pela	Contratada	deve	ser	precedida	da	liberação	de	acesso	ao	sistema.

	

7.2	DA	LIQUIDAÇÃO

7.2.1	Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	dez	dias	úteis	para	fins	de
liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período,	nos	termos	do	art.	7º,	§2º	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº
77/2022.

	 	 	 	 	 	 	 7.2.1.1	 O	 prazo	 de	 que	 trata	 o	 item	 anterior	 será	 reduzido	 à	 metade,	 mantendo-se	 a	 possibilidade	 de
prorrogação,	no	caso	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do
art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

7.2.2	Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deve	verificar	se	a	Nota	Fiscal	ou	Fatura	apresentada	expressa	os
elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

I	-	o	prazo	de	validade;

II	-	a	data	da	emissão;

III	-	os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;

IV	-	o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;

V	-	o	valor	a	pagar;	e

VI	-	eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

7.2.3	Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	 fiscal	ou	 instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância	que
impeça	a	liquidação	da	despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	o	contratado	providencie	as	medidas	saneadoras,	reiniciando-se	o
prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;

7.2.4	 A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da
comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,	 constatada	 por	 meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de	 acesso	 ao
referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº	14.133,	de
2021.			

7.2.5	 A	 Administração	 deverá	 realizar	 consulta	 ao	 SICAF	 para:	 a)	 verificar	 a	 manutenção	 das	 condições	 de
habilitação	exigidas	no	edital;	b)	identificar	possível	razão	que	impeça	a	participação	em	licitação,	no	âmbito	do	órgão	ou	entidade,
que	implique	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.

7.2.6	 Constatando-se,	 junto	 ao	 SICAF,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 do	 contratado,	 será	 providenciada	 sua
notificação,	por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	 (cinco)	dias	úteis,	 regularize	 sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	 sua
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defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.

7.2.7	Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar	aos
órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	do	contratado,	bem	como	quanto	à	existência
de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus
créditos.

7.2.8	 Persistindo	 a	 irregularidade,	 o	 contratante	 deverá	 adotar	 as	medidas	 necessárias	 à	 rescisão	 contratual	 nos
autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.

7.2.9	Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela
rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.

	

7.3	DO	PRAZO	DE	PAGAMENTO

7.3.1	O	 pagamento	 será	 efetuado	 no	 prazo	 de	 até	 10	 (dez)	 dias	 úteis	 contados	 da	 finalização	 da	 liquidação	 da
despesa,	conforme	seção	anterior,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77,	de	2022.

7.3.2	Pelos	eventuais	atrasos	dos	pagamentos,	desde	que	a	contratada	não	tenha	concorrido	de	alguma	forma	para
tanto,	 fica	convencionado	que	a	taxa	de	compensação	financeira	devida,	entre	a	data	que	o	pagamento	deveria	ter	ocorrido	e	a
correspondente	ao	efetivo	adimplemento	da	obrigação,	será	calculada	mediante	a	aplicação	da	seguinte	fórmula:

EM	=	I	x	N	x	VP

Na	qual:

EM	=	Encargos	moratórios;

N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento;

VP	=	Valor	da	parcela	a	ser	paga.

I	=	Índice	de	compensação	financeira	=	0,00016438,	assim	apurado:

I	=		(TX)															I	=	(6/100)												I	=	0,00016438

							365																										365

TX	=	Percentual	da	taxa	anual	=	6%.

	

7.3.3	a	compensação	financeira	será	incluída	em	fatura/nota	fiscal	emitida	posteriormente	à	ocorrência.

	

7.4	DA	FORMA	DE	PAGAMENTO

7.4.1	O	pagamento	será	 realizado	mediante	ordem	bancária	ou	por	OBPIX,	por	meio	do	Banco	do	Brasil	S/A,	em
moeda	corrente,	até	05	(cinco)	dias	úteis,	contados	a	partir	do	recebimento	da	nota	fiscal/fatura,	após	o	recebimento	definitivo	dos
bens	ou	dos	serviços	atestados	pelo	fiscal	e	autorizado	pelo	gestor	do	contrato,	aplicadas	as	retenções	legais,	inclusive	quanto	à
legislação	municipal	do	imposto	sobre	serviços.

								7.4.1.1	Para	o	pagamento	por	meio	de	OBPIX	serão	aceitas	chaves	PIX	nos	formatos	CPF/CNPJ,	email,	número
de	celular	ou	chave	aleatória.

	 	 	 	 	 	 	 	7.4.1.2	Poderá	ainda	o	pagamento	via	OBPIX	utilizar	apenas	o	domicílio	bancário	 (banco,	agência	e	nº	de
conta),	desde	que	haja	chave	PIX	cadastrada	para	o	domicílio	bancário,	exigindo-se,	contudo,	que	a	contratada	informe	tratar-se
de	conta	corrente	ou	conta	poupança.

									7.4.1.3	O	pagamento	via	OBPIX	não	será	realizado	caso	apresentado	apenas	imagem	de	QR-Code.

7.4.2	Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

7.4.3	Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

						7.4.3.1	Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.	

		

8.	FORMA	E	CRITÉRIO	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR	

8.1.	 O	 fornecedor	 foi	 selecionado	 por	 meio	 da	 realização	 de	 procedimento	 de	 inexigibilidade	 de	 licitação,	 com
fundamento	na	hipótese	do	art.	74,	 inciso	I,	da	Lei	n.º	14.133/2021,	em	razão	de	ser	fornecedor	exclusivo	do	sistema	de	gestão
tributária	que	atende	às	especificidades	do	setor	público	no	que	tange	a	retenções	tributárias	na	fonte.

8.2.	 Previamente	 à	 celebração	 do	 contrato,	 a	 Administração	 verificará	 o	 eventual	 descumprimento	 das	 condições
para	 contratação,	 especialmente	 quanto	 à	 existência	 de	 sanção	 que	 a	 impeça,	 mediante	 a	 consulta	 a	 cadastros	 informativos
oficiais,	tais	como:

a)	SICAF;

b)	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 -	 CEIS,	 mantido	 pela	 Controladoria-Geral	 da
União	(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);	e

c)	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Punidas	 –	 CNEP,	 mantido	 pela	 Controladoria-Geral	 da	 União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.3.	A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	da	empresa	fornecedora	e	de	seu	sócio	majoritário,	por	força
do	artigo	12	da	Lei	n°	8.429,	de	1992,	que	prevê,	dentre	as	sanções	impostas	ao	responsável	pela	prática	de	ato	de	improbidade
administrativa,	 a	 proibição	 de	 contratar	 com	 o	 Poder	 Público,	 inclusive	 por	 intermédio	 de	 pessoa	 jurídica	 da	 qual	 seja	 sócio
majoritário.

8.4.	Caso	conste	na	Consulta	de	Situação	do	Fornecedor	a	existência	de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas,	o	gestor
diligenciará	para	verificar	se	houve	fraude	por	parte	das	empresas	apontadas	no	Relatório	de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas.

8.5.	A	tentativa	de	burla	será	verificada	por	meio	dos	vínculos	societários,	linhas	de	fornecimento	similares,	dentre
outros.

8.6.	O	fornecedor	será	convocado	para	manifestação	previamente	a	uma	eventual	negativa	de	contratação.
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8.7.	Caso	atendidas	as	condições	para	contratação,	a	habilitação	do	fornecedor	será	verificada	por	meio	do	SICAF,
nos	documentos	por	ele	abrangidos.

8.8.	Não	serão	aceitos	documentos	de	habilitação	com	indicação	de	CNPJ/CPF	diferentes,	salvo	aqueles	legalmente
permitidos.

8.9.	Se	o	fornecedor	for	a	matriz,	 todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz,	e	se	o	fornecedor	for	a
filial,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	filial,	exceto	para	atestados	de	capacidade	técnica,	caso	exigidos,	e	no	caso
daqueles	documentos	que,	pela	própria	natureza,	comprovadamente,	forem	emitidos	somente	em	nome	da	matriz.

8.10.	 Serão	 aceitos	 registros	 de	 CNPJ	 de	 fornecedor	 matriz	 e	 filial	 com	 diferenças	 de	 números	 de	 documentos
pertinentes	ao	CND	e	ao	CRF/FGTS,	quando	for	comprovada	a	centralização	do	recolhimento	dessas	contribuições.

8.11.	Para	fins	de	contratação,	a	empresa	deverá	atender	aos	seguintes	requisitos	de	habilitação:

	

8.12	DA	HABILITAÇÃO	JURÍDICA:	

8.12.1	 Sociedade	 empresária,	 sociedade	 limitada	 unipessoal	 –	 SLU	 ou	 sociedade	 identificada	 como	 empresa
individual	de	responsabilidade	limitada	-	EIRELI:	inscrição	do	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social	no	Registro	Público	de
Empresas	Mercantis,	a	cargo
da	Junta	Comercial	da	respectiva	sede,	acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;

8.12.2	 Os	 documentos	 apresentados	 deverão	 estar	 acompanhados	 de	 todas	 as	 alterações	 ou	 da	 consolidação
respectiva.

	

8.13	HABILITAÇÃO	FISCAL,	SOCIAL	E	TRABALHISTA

8.13.1	Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas,	conforme	o
caso;

8.13.2	 Prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	 Nacional,	 mediante	 apresentação	 de	 certidão	 expedida
conjuntamente	 pela	 Secretaria	 da	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 (RFB)	 e	 pela	 Procuradoria-Geral	 da	 Fazenda	 Nacional	 (PGFN),
referente	 a	 todos	 os	 créditos	 tributários	 federais	 e	 à	 Dívida	 Ativa	 da	 União	 (DAU)	 por	 elas	 administrados,	 inclusive	 aqueles
relativos	 à	 Seguridade	Social,	 nos	 termos	 da	Portaria	Conjunta	 nº	 1.751,	 de	 02	 de	 outubro	 de	 2014,	 do	Secretário	 da	Receita
Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.

8.13.3	Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS);

8.13.4	 Prova	 de	 inexistência	 de	 débitos	 inadimplidos	 perante	 a	 Justiça	 do	 Trabalho,	mediante	 a	 apresentação	 de
certidão	negativa	ou	positiva	com	efeito	de	negativa,	nos	termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho,	aprovada
pelo	Decreto-Lei	nº	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943;

8.13.5	Prova	de	 inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	 (Estadual)	 ou	 (Municipal)	 relativo	ao	domicílio	ou	 sede	do
fornecedor,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

8.13.6	 Prova	 de	 regularidade	 com	 a	 Fazenda	 (Estadual)	 ou	 (Municipal)	 do	 domicílio	 ou	 sede	 do	 fornecedor,	 se
exigível,	relativa	à	atividade	em	cujo	exercício	contrata	ou	concorre.

	

	

9.	DA	ESTIMATIVA	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

	 9.1	 O	 custo	 estimado	 total	 da	 contratação	 é	 de	 R$	 14.388,00	 (quatorze	 mil	 trezentos	 e	 oitenta	 e	 oito	 reais),
conforme	 os	 custos	 unitários	 detalhados	 e	 inseridos	 na	 Informação	 Conclusiva	 do	 Valor	 Estimado	 da	 contratação	 (evento
......................)

	

	

10.	DA	ADEQUAÇÃO		ORÇAMENTÁRIA

	

10.1	 As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	 específicos	 consignados	 no
orçamento	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	do	Acre.

10.1.1	A	contratação	será	atendida	pela	seguinte	dotação:

I)	Unidade	Gestora	(UASG):	070002/TRE-AC;

II)	Programa	de	Trabalho:	167559	-	CUSTEIO-33903901-SECON

III)	Natureza	da	Despesa:	33903901	-	Assinaturas	de	Periódicos	e	Anuidades

	

	

11.	DAS	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	APLICÁVEIS

11.1.	SANÇÕES:	Na	ocorrência	das	infrações	administrativas	descritas	adiante,	poderão	ser	aplicadas	as	sanções
previstas	no	art.	156	da	Lei	n.	14.133/2021,	na	forma	seguinte:

	 	 	 	 11.1.1	 Advertência:	 pela	 cometimento	 da	 infração	 administrativa	 de	 dar	 causa	 à	 inexecução	 parcial	 do
contrato,	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave;

						11.1.2	Multa:	de	5,0%	(cinco		por	cento)	a	30%	(trinta	por	cento),	de	acordo	com	a	gravidade	da	conduta,	do
valor	 do	 contrato	 celebrado	 ou	 da	 obrigação	 inadimplida,	 aplicada	 ao	 responsável	 por	 qualquer	 das	 seguintes	 infrações
administrativas:

								I	-	dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração,	ao	funcionamento	dos
serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;

								II	-	dar	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
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								III	-	não	mantiver	a	proposta,	salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente	devidamente	justificado;

								IV	-	não	celebrar	o	contrato	ou	não	entregar	a	documentação	exigida	para	a	contratação,	quando	convocado
dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta;

								V	-	apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	a	seleção	da	proposta	ou	prestar	declaração	falsa
durante	a	execução	do	contrato;

								VI	-	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;

								VII	-	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	n.	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.

								11.1.3		Impedimento	de	licitar	e	contratar:	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave,
e	impedirá	o	responsável	de	licitar	ou	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	do	ente	federativo	que	tiver
aplicado	a	sanção,	pelo	prazo	máximo	de	3	(três)	anos,	por	qualquer	das	seguintes	infrações	administrativas:

								I	-	apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	a	seleção	da	proposta	ou	prestar	declaração	falsa
durante	a	execução	do	contrato;

								II	-	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;

								III	-	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza.

	 	 	 	 	 	 	 	11.1.4	 	 	Declaração	de	 inidoneidade:	será	aplicada	quando	 justificada	 	a	 imposição	de	penalidade	mais
grave	 que	 a	 sanção	 referida	 no	 item	 11.1.3	 desta	 seção	 e	 impedirá	 o	 responsável	 de	 licitar	 ou	 contratar	 no	 âmbito	 da
Administração	Pública	direta	e	 indireta	de	 todos	os	entes	 federativos,	pelo	prazo	mínimo	de	3	 (três)	anos	e	máximo	de	6	 (seis)
anos,	por	qualquer	das	seguintes	infrações	administrativas:

								I	-	apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	a	seleção	da	proposta	ou	prestar	declaração	falsa
durante	a	execução	do	contrato;

								II	-	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;

								III	-	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;

								IV	-		praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	n.	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.

11.2.	 O	 procedimento	 e	 demais	 critérios	 para	 aplicação	 das	 sanções	 estabelecidas	 no	 item	 11.1	 desta	 seção
observarão	as	normas	gerais	da	Lei	n.	14.133/2021	e,	ainda,	aqueles	estabelecidas	em	regulamento	por	este	Tribunal.

	

12.	DO	TRATAMENTO	DE	DADOS	PESSOAIS

12.1.	Na	execução	do	presente	contrato,	a	CONTRATADA	atuará	na	condição	de	operadora	de	dados	pessoais,
nos	 termos	 do	 art.	 5º,	 VII,	 da	 Lei	 n.	 13.709/2018	 (LGPD),	 ficando	 o	 tratamento	 de	 dados	 estritamente	 limitado	 às	 finalidades
necessárias	à	prestação	dos	serviços	contratados.

12.2.	São	obrigações	da	CONTRATADA,	no	que	se	refere	ao	tratamento	de	dados	pessoais:

I	 –	 adotar	 medidas	 técnicas	 e	 administrativas	 aptas	 a	 proteger	 os	 dados	 pessoais	 de	 acessos	 não
autorizados	 e	 de	 situações	 acidentais	 ou	 ilícitas	 de	 destruição,	 perda,	 alteração,	 comunicação	 ou	 difusão,	 em
conformidade	com	o	art.	46	da	LGPD;

II	 –	 tratar	 os	 dados	 pessoais	 exclusivamente	 segundo	 as	 instruções	 documentadas	 do	 CONTRATANTE,
abstendo-se	de	utilizá-los	para	finalidade	diversa,	inclusive	após	o	encerramento	contratual;

III	 –	 manter	 registros	 das	 operações	 de	 tratamento	 realizadas,	 incluindo	 logs	 de	 acesso	 dos	 usuários
credenciados,	pelo	prazo	mínimo	de	6	(seis)	meses,	disponibilizando-os	ao	CONTRATANTE	sempre	que	solicitado;

IV	 –	 comunicar	ao	CONTRATANTE,	no	prazo	de	72	(setenta	e	duas)	horas,	 a	 ocorrência	de	qualquer
incidente	de	segurança	que	possa	acarretar	risco	ou	dano	aos	titulares	dos	dados,	em	observância	ao	art.	48	da	LGPD;

V	 –	 não	 compartilhar	 os	 dados	 pessoais	 com	 terceiros	 sem	 autorização	 prévia	 e	 por	 escrito	 do
CONTRATANTE,	salvo	obrigação	legal;

VI	 –	 ao	 término	 do	 contrato,	 devolver	 ou	 eliminar	 os	 dados	 pessoais	 tratados,	 conforme	 opção	 do
CONTRATANTE,	salvo	quando	a	conservação	for	legalmente	exigida.

12.3.	O	descumprimento	das	obrigações	previstas	nesta	cláusula	sujeitará	a	CONTRATADA	às	sanções	contratuais
cabíveis,	sem	prejuízo	das	responsabilidades	civil,	administrativa	e	penal	previstas	na	LGPD	e	na	legislação	aplicável.

	

	

______________________________________

Igor	Chaves	de	Medeiros

Responsável

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	IGOR	CHAVES	DE	MEDEIROS,	Chefe	de	Seção,	em	15/04/2026,	às	08:39,	conforme	art.	1º,	§	2º,	III,
"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ac.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	0861233	e	o	código	CRC	824F74F2.
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